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INDICAÇÃO Nº /2021

Ementa: Solicita a instalação de uma nova placa de
“Proibido Jogar Lixo ou Entulho” na rua José Tordin
com a esquina da Rua Serafim Simões Salgueiro no
bairro Bom Retiro.

Senhor Presidente.

Senhores Vereadores:

O Vereador ALÉCIO CAU, no uso de suas atribuições legais,

requer nos termos regimentais, após aprovação em Plenário, que seja encaminhada ao

Exma. Senhora Prefeita Municipal a seguinte indicação:

1) Solicita para que a Secretaria de Obras e Serviços Públicos realize a instalação de

uma nova placa de “Proibido Jogar Lixo ou Entulho” na rua José Tordin com a

esquina da Rua Serafim Simões Salgueiro no bairro Bom Retiro.

2) Fotos sobre o assunto anexadas.

Justificativa: Solicitação feita por moradores do Bairro.

Este Vereador requer também que a presente indicação não
seja arquivada sem o prévio conhecimentodeste Vereador, encaminhando ao gabinete
as providências tomadas nos autos do processo administrativo.
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